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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 

 
Deliberação CIB nº 136, 29-12-2023 

Considerando a Consolidação CIT nº 01, de 30/03/2021 que consolida as Resoluções da Comissão 
Intergestores Tripartite – CIT, do Sistema Único de Saúde – SUS (Origem: Resolução CIT nº 13, de 

23/02/2017, que dispõe sobre as diretrizes para o Transporte Sanitário Eletivo destinado ao deslocamento de usuários 
para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito do SUS);  

Considerando a Portaria GM/MS nº 488, de 23 de março de 2020, Art. 1º dispõe sobre a aplicação 
de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a 
realização de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos estados, 
Distrito Federal e municípios, no exercício de 2020. No Parágrafo único: III - financiamento do 
transporte sanitário eletivo destinado ao deslocamento de usuários para realização de 
procedimentos de caráter eletivo, nos termos do Capítulo IV; e IV - financiamento de ambulâncias 
de transporte tipo "A" destinadas à remoção simples e eletiva no âmbito do SUS, nos termos do 
Capítulo V. 

Considerando a Portaria GM/MS nº 544, de 03 de maio de 2023, que institui procedimentos para 
execução de despesas em ações e serviços públicos de saúde autorizadas na Lei Orçamentária 
Anual de 2023, com base no art.; 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022 e a Portaria 
GM/MS Nº 653, de 26/05/2023 que inclui dispositivos na Portaria Nº 544/2023;  

Considerando o art. 3º da referida portaria, que trata dos recursos para estruturação da Atenção 
Primária e art. 5º, que se refere aos recursos para estruturação da Atenção Especializada, ambos 
destinados a propostas apresentas pelos gestores estaduais, municipais e distrital da saúde, 
observados os requerimentos técnicos de cada política e disponibilidade orçamentária e financeira. 

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo – CIB/SP, aprova ad referendum, os 

Projetos de Transporte Sanitário Eletivo, conforme Anexo I. 

 
ANEXO I 

DRS MUNICÍPIO NATUREZA CNES 
NOME DO 

PRESTADOR 
OBJETO: 

VALOR PARCELA 
ÚNICA R$: 

Nº DA PROPOSTA 

V 
MONTE AZUL 

PAULISTA 

ADMINSITRAÇÃO 
PUBLICA 6743498 

MONTE AZUL 
PAULISTA 

INVESTIMENTO - 
AMBULÂNCIA TIPO A 

R$ 241.316,00 
PROPOSTA 

VOLUNTÁRIA N° 
12183698000123008 

V 
MONTE AZUL 

PAULISTA 

ADMINSITRAÇÃO 
PUBLICA 6743498 

MONTE AZUL 
PAULISTA 

INVESTIMENTO - MICRO-
ÔNIBUS 

R$ 611.000,00 
PROPOSTA 

VOLUNTÁRIA N° 
12183698000123007 

V 
MONTE AZUL 

PAULISTA 

ADMINSITRAÇÃO 
PUBLICA 6743498 

MONTE AZUL 
PAULISTA 

INVESTIMENTO - VEÍCULO 
DE TRANSP. SANITÁRIO 

R$ 304.800,00 
PROPOSTA 

VOLUNTÁRIA N° 
12183698000123006 
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V 
MONTE AZUL 

PAULISTA 

ADMINSITRAÇÃO 
PUBLICA 2051524 

MONTE AZUL 
PAULISTA 

INVESTIMENTO - 
VEÍCULOS (PASSEIO E 
PICKUP) 

R$ 355.752,00 
PROPOSTA 

VOLUNTÁRIA N° 
12183698000123005 

V GUAÍRA 
ADMINSITRAÇÃO 

PUBLICA 2026783 GUAÍRA 
Aquisição de Unidade 
Móvel de Saúde (USB) 
para renovação de frota 

R$ 433.650,00  

V GUAÍRA 
ADMINSITRAÇÃO 

PUBLICA 
2026783 GUAÍRA 

Aquisição Unidade Móvel 
de Saúde 

R$ 410.000,00  

 

 

 

 

 


